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PROJETO DE LEI Nº .044/2024

Autoria: Mesa Diretora

DISPÕE SOBRE INSTITUIÇÃO DE VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA PELO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE ROSÁRIO OESTE/MT, ALEX STEVES BERTO, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída na Câmara Municipal de Rosário Oeste/MT, Estado de Mato Grosso, a verba de natureza indenizatória no efetivo exercício da função parlamentar para os Vereadores o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) pelo exercício da atividade parlamentar, nos termos do Artigo 37, §11, da Constituição Federal.
		Art. 2º - Fica instituída Verba Indenizatória ao Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), de forma compensatória ao não recebimento de diárias, adiantamentos, dentre outras despesas inerentes ao cargo para custeio de viagens a trabalho dentro do Estado.
Art. 3º A verba de que trata os Artigos anteriores serão pagos, mensalmente, até último dia útil do mês, através de transferência bancária na respectiva conta corrente dos titulares.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento.

Art. 5º-O valor pago a título de verba indenizatória, considerando o previsto no Art. 1º,será para o custeio das atividades parlamentares realizadas exclusivamente na sede do Município, de forma compensatória, sendo exigida a apresentação de relatório mensal das atividades desempenhadas, até o dia 10 do mês subsequente ao recebimento, conforme Anexo I, que fará parte integrante da presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2.025, revogando-se as disposições em contrário.


Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste/MT,02 de dezembro de 2.024.. 





VER. FLÁVIO LOUREIRO
Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste



VERª. VANUZIA DE ARAÚJO ALVES
Vice-Presidente


VER. ALTAMIR DA SILVA NAZÁRIO
1º Secretário
















JUSTIFICATIVAS


O presente Projeto de Lei tem por escopo readequar a verba de natureza indenizatória para custear despesas atinentes ao exercício das atividades parlamentares dos Vereadores e do Procurador Legislativo na sede do município de Rosário Oeste – MT.

A matéria em questão encontra respaldo no Art. 37, § 11°, da Constituição Federal, que especifica de maneira clara quais as naturezas de despesas que poderão ser indenizadas, quando utilizadas em face das atividades parlamentares.

Ressalta-se que a referida verba indenizatória mensal, está em conformidade com o entendimento do TCE/MT acerca de Verba Indenizatória, baseando-se nas Resoluções de Consulta expedidas pelo TCE/MT.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres edis apoio para aprovação do presente Projeto de Lei.
Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste/MT, em 02 de dezembro de 2.024



VER. FLÁVIO LOUREIRO
Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste


                                                                    VERª. VANUZIA DE ARAÚJO ALVES
                                                                           Vice-Presidente

VER. ALTAMIR DA SILVA NAZÁRIO
1º Secretário

ANEXO I
VEREADOR: _________________________________________________________________________
MATRÍCULA: ________________________________________________________________________
RG n.º ______________________________________________________________________________ 
CPF n.º: _____________________________________________________________________________

LOCAIS VISITADOS E RESPECTIVAS DATAS:
____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ASSUNTOS:
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

ESPECIFICAÇÃO DAS DESPESAS:
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Declaro que os fatos acima descritos são verdadeiros e de minha responsabilidade, bem como me responsabilizo inteiramente pela verba recebida.
Rosário Oeste, ______de ______________de__________.

                                                ____________________________________________
Assinatura
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